
                    INDICAÇÃO Nº 0059/06

Indica ao Sr. Chefe do Executivo Municipal que providências sejam tomadas pelo setor
competente da Prefeitura no sentido de proibir a pesca com lambada (garatéia) nos lagos
municipais do Parque dos Lagos "Vereador Luiz da Conceição". 

Lida na Sessão de 04/04/2006                              Despacho em 04/04/2006
Secretaria - Providenciado em: ____/____/________                              Ofício nº ______/______

Marcos Henrique Osti - 1º Secretário                                        Cássio Aparecido Pereira - Presidente

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:

Os  vereadores  que  esta  subscrevem vêm,  respeitosamente,  na  forma  regimental  e  depois  de

ouvido o E. Plenário desta Casa, INDICAR ao Sr. Chefe do Executivo Municipal que providências sejam

tomadas pelo setor competente da Prefeitura no sentido de proibir a pesca com lambada (garatéia) nos

lagos municipais do Parque dos Lagos "Vereador Luiz da Conceição". 

JUSTIFICATIVA:

A pesca com a lambada (anzol de três pontas) provoca inúmeros ferimentos nos peixes, que se

infectam  com  fungos,  bactérias  etc,  o  que  ocasiona  a  morte  de  muitos  deles,  que  por  sua  vez

contaminam outros que fatalmente também irão sucumbir. 

Tudo isso causa grande declínio nos cardumes, trazendo prejuízos para a municipalidade, bem

como para os amantes da verdadeira pesca esportiva, aquela feita com anzol de ponta única.

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 04 de abril de 2006.
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